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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 135/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que GESSICA KELLY FERNANDES FERREIRA, foi aprovada e classificada dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de 

AUXILIAR DE CRECHE; 

Considerando, finalmente, que a candidata preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora GESSICA KELLY FERNANDES FERREIRA, portadora da cédula de identidade nº 2.807.033 e inscrita no CPF (MF) de nº 097.651.004-93 para 

ocupar cargo efetivo da categoria funcional AUXILIAR DE CRECHE, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada fica submetida ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - A servidora ora nomeada deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, 

da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - A servidora deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - A servidora ora nomeada será submetida, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

Art. 4º - A servidora ora nomeada, para efeitos previdenciários, será vinculada ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 12 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 136/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que LUANA CRISTINA DE SOUZA RÊGO, foi aprovada e classificada dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de 

PEDAGOGO; 

Considerando, finalmente, que a candidata preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora LUANA CRISTINA DE SOUZA RÊGO, portadora da cédula de identidade nº 2.918.388 e inscrita no CPF (MF) de nº 081.084.364-19 para ocupar 

cargo efetivo da categoria funcional PEDAGOGO, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada fica submetida ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - A servidora ora nomeada deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, 

da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - A servidora deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - A servidora ora nomeada será submetida, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  

Art. 4º - A servidora ora nomeada, para efeitos previdenciários, será vinculada ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 12 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 137/2020 
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor concursado para cargo público efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais e; 

Considerando, os resultados do Concurso Público realizado por esta Municipalidade nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2018 (Edital nº. 001/2018), cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto nº. 006/2019, publicado na edição nº. 1084, de 16/05/2019, do Diário Oficial do Município; 

Considerando, que TIAGO DE SOUZA MARIANO, foi aprovado e classificado dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para o Cargo de PROFESSOR 

DE HISTÓRIA; 

Considerando, finalmente, que o candidato preenche os requisitos legais e editalícios constante da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, e do Edital nº. 001/2018, para provimento 

do cargo acima referido. 

RESOLVE: 

Art.1º - NOMEAR o Senhor TIAGO DE SOUZA MARIANO, portador da cédula de identidade nº 3.162.300 e inscrito no CPF (MF) de nº 017.543.414-03 para ocupar cargo efetivo 

da categoria funcional PROFESSOR DE HISTÓRIA, integrante do Quadro de Pessoal do Município de Taboleiro Grande/RN, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - O servidor ora nomeado fica submetido ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande, instituído pela Lei Complementar Municipal nº. 

001/2014, bem assim às demais disposições legais pertinentes.  

§ 1º - O servidor ora nomeado deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato de nomeação, nos termos do § 1º do art. 17, da 

Lei Complementar Municipal nº. 001/2014.  

§ 2º - O servidor deverá entrar em exercício do cargo, nos termos do artigo 20, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ato da 

posse.  

Art. 3º - O servidor ora nomeado será submetido, nos termos do art. 25 da Lei Complementar Municipal nº. 001/2014, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, e 

somente alcançará a estabilidade no cargo após a competente avaliação.  
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Art. 4º - O servidor ora nomeado, para efeitos previdenciários, será vinculado ao Regime Geral do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 5º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 12 dias do mês de março de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal – 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

EXTRATO DE RESUMO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180195  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

CONTRATADA: EUZIMAR D. DE CASTRO EIRELI – EPP    

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar as Cláusulas Quarta e Oitava do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 20180195, para prorrogar o prazo de 

execução e de sua vigência, por mais 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir de 12/03/2020 até 12/06/2020, a fim de que seja concluída a execução dos serviços de 

construção da 2ª Etapa da Praça de Eventos previstos na Cláusula Primeira do Termo Contrato originário da Tomada de Preços nº 2/2018-0001-CPL, objeto do Processo 

Administrativo nº03050701/2018-PMTG.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, § 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, c/c a Cláusula Décima Nona do Termo de Contrato ora aditado.    

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo vigerá por 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir de 12/03/2020 até 12/06/2020, podendo ser prorrogado de comum acordo, 

mediante Termo Aditivo, consoante permissibilidade legal prevista em lei.    

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 12 de março de 2020.   

ASSINANTES:  

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL  

EUZIMAR DIAS DE CASTRO – TITULAR DA CONTRATADA  
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Fim do Diário Oficial N.º 1289 de 12 de março de 2020 com 3fls. 


